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A Coordenadoria de Processamento da Secretaria Judiciária do Tribunal Superior Eleitoral, nos
termos do § 2º do artigo 31 da Resolução-TSE nº 23.604/2019, FAZ SABER ao Ministério Público
Eleitoral e aos partidos políticos que se encontra aberto, com publicação deste ato no Diário da
Justiça Eletrônico, o prazo de 5 (cinco) dias para impugnar a prestação de contas apresentada.
No mesmo prazo, os legitimados podem apresentar ação autônoma, a ser autuada na classe
Representação Especial (RepEsp), com processamento na forma do artigo 22 da Lei
Complementar nº 64/1990, para relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para
a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria
financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos (art. 35 da Lei nº 9.096/95).
A consulta ao inteiro teor do processo deve ser realizada no endereço https://consultaunificadapje.

.tse.jus.br/#/public/resultado/0613008-49.2024.6.00.0000
Brasília, 6 de agosto de 2024.
Alexandre de Medeiros Jacob
Coordenadoria de Processamento

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE ÉTICA E DE
SINDICÂNCIA DO TSE - DG

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 631 DE 31 DE JULHO DE 2024
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VIII e X do art. 116 do Regulamento Interno e
tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149 da Lei nº 8.112/1990,
RESOLVE:
Art. 1º¿ Designar as servidoras Mércia Giselle dos Santos Oliveira e Susan Midori Isozaki Lobo, e o
servidor Juely João Ferreira Silva, para,¿sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos
descritos no Procedimento Administrativo SEI nº 2024.00.000008698-0, bem como os fatos
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROBERTA MAIA GRESTA

ATOS DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 639 DE 02 DE AGOSTO DE 2024.
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput 
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288 de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada Glaucia Mendonça Nóbrega, Analista Judiciária, Área Administrativa, para
substituir o Chefe da Seção de Editais, Nível FC-6, da Coordenadoria de Aquisições, da Secretaria
de Administração, da Secretaria do Tribunal, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.
Art. 2º FIca revogada Portaria TSE nº 302 de 22 de abril de 2024, publicada no Diário da Justiça
Eletrônico do dia 24 subsequente, pág. 314.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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